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PARTE J

APPST — ASSOCIAÇÃO PARA A PREVENÇÃO
E SAÚDE NO TRABALHO

Anúncio (extracto) n.o 4355/2007

Certifico que no dia 13 do corrente mês de Fevereiro, a fls. 108
e 108 v.o do livro de notas n.o 16-A de escrituras diversas do Cartório
Notarial a cargo de Isaura Revés Deodato, se encontra exarada uma
escritura de constituição de associação, que se rege pelo seguinte:

Sede

A APPST — Associação para a Prevenção e Saúde no Trabalho
tem sede na Rua de Sousa Viterbo, 48-C, em Lisboa, freguesia de
São João, concelho de Lisboa.

Objectivos

A APPST — Associação para a Prevenção e Saúde no Trabalho
terá como objectivo a defesa e promoção dos valores de prevenção
e segurança no meio laboral, zelando pelo respeito de princípios de
ética profissional nos vários sectores de intervenção.

Meios de actuação

Para a realização dos seus fins, a Associação desenvolverá um con-
junto de actividades que levem à sua concretização, nomeadamente:

a) Pugnar por elaboração de códigos profissionais que devam reger
o exercício das actividades relacionadas com a prevenção e segurança
laborais;

b) Promover e ou apoiar a criação de núcleos autónomos, por
sectores de actividades, nas condições estabelecidas por estes estatutos
e pelo regulamento interno;

c) Defender e promover a promulgação de normas e disposições
legais que levem a fomentar o desenvolvimento, a investigação e a
melhoria de equipamentos, técnicas e sistemas nas áreas de inter-
venção;

d) Apoiar os seus membros na certificação das suas empresas, dos
seus produtos e ou sistemas;

e) Representar os seus membros perante a Administração Pública,
entidades públicas ou privadas, realizando todas as acções que se
considerem convenientes, desde que não contrariem o estabelecido
nestes estatutos;

f) Promover o intercâmbio de informações, opniões e experiências
entre os seus membros, cooperando com outras associações em assun-
tos de interesse comum;

g) Organizar e ou colaborar na realização de cursos, seminários
e outras actividades de formação;

h) Promover a investigação/desenvolvimento nas diversas áreas de
intervenção;

i) Editar publicações, divulgando as suas actividades;
j) Promover reuniões, seminários, congressos;
k) Apoiar qualquer membro em actividades que possam contribuir

para a prossecução dos fins da Associação.

Associados

1 — A Associação tem duas categorias de associados: associados
efectivos e associados honorários.

2 — São associados efectivos todas as pessoas singulares ou colec-
tivas, públicas ou privadas, que exerçam actividade nas áreas de inter-
venção da Associação, tais como projectistas, empresas de fiscalização,
fabricantes, instaladores, importadores, empresas em formação e
outras que venham a ser admitidas, desde que assumam os objectivos
desta Associação.

3 — São associados honorários as pessoas singulares ou colectivas
que se tenham destacado na área de prevenção e segurança no mundo
laboral. Podem participar nas assembleias gerais mas sem direito a
voto.

4 — A admissão de um novo associado efectivo depende de apro-
vação da direcção, podendo o interessado interpor recurso para a
assembleia geral, no caso de recusa de admissão, no prazo de um
mês.

5 — A nomeação de associação honorário será feita pela assembleia
geral, espontaneamente ou por proposta da direcção.

6 — No caso de o associado ser a pessoa colectiva, deverá comunicar
à Associação no início de cada ano a pessoa colectiva, deverá comu-
nicar à Associação no início de cada ano a pessoa singular que o
representa, podendo, no entanto, proceder à sua substituição em qual-
quer momento.

Direitos e deveres dos associados

Constituem direitos dos associados efectivos:

a) Propor, discutir e votar em assembleia geral assuntos que inte-
ressem à Associação, nos termos previstos no artigo 15.o;

b) Eleger e ser eleitos para os corpos sociais;
c) Auferir dos benefícios da actividade da Associação;
d) Apresentar propostas e sugestões reputadas úteis ou necessárias

à prossecução dos objectivos estatutários;
e) Propor a criação de núcleos autónomos, por sectores de acti-

vidade, nas condições estabelecidas nestes estatutos e no regulamento
interno;

f) Solicitar todos os esclarecimentos sobre o funcionamento da
Associação;

g) Participar nas actividades da Associação;
h) Propor alterações aos estatutos da Associação;
i) Propor novos associados, respeitando o disposto nos estatutos;
j) Participar de pleno direito nas reuniões da assembleia geral e

requerer a realização de assembleias gerais extraordinárias;
k) Requerer a realização de assembleias gerais nos termos dos

presentes estatutos.

Constituem deveres de todos os associados:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais estatutárias e regu-
lamentares, bem como as deliberações dos órgãos da Associação;

b) Participar nas despesas da Associação mediante o pagamento
de jóia e quotas a fixar pela assembleia geral, e mantê-las em dia;

c) Prestar à Associação toda a colaboração necessária para a pros-
secução da sua actividade;

d) Exercer os cargos para que tenham sido eleitos.
e) Zelar pelo bom nome da Associação.

Está conforme o original.

13 de Fevereiro de 2007. — A Notária, Isaura Revés Deodato.
3000226796

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BANDA DE MÚSICA DE RIBA DE AVE

Anúncio (extracto) n.o 4356/2007

Certifico que, por escritura outorgada em 7 de Março, exarada
a fls. 4 e seguintes do livro de notas para escrituras diversas n.o 25-A
do Cartório Notarial de Barcelos, do notário Jorge Costa e Silva,
foram alterados os estatutos da associação com a denominação Asso-
ciação Cultural Banda de Música de Riba de Ave, com sede na Avenida
de Narciso Ferreira, freguesia de Riba de Ave, concelho de Vila Nova
de Famalicão.

10 de Março de 2006. — O Notário, Jorge Costa e Silva.
3000198128

ASSOCIAÇÃO DOS DIRIGENTES DE VENDAS
E MARKETING DE PORTUGAL

Anúncio (extracto) n.o 4357/2007

Certifico que foram alterados os estatutos da Associação dos Diri-
gentes de Vendas e Marketing de Portugal, número de identificação
de pessoa colectiva 506470296, com sede em Lisboa, na Rua do Conde
Redondo, 8, 1.o, direito, 1150-105 Lisboa, freguesia de São Jorge
de Arroios, concelho de Lisboa, por escritura lavrada no Cartório
de Lisboa do notário Pedro Nunes Rodrigues, no dia 11 de Agosto
de 2006, a fl. 130 do livro de notas n.o 95, cujos artigos 1.o, 5.o e
8.o a 28.o passam a ter a seguinte nova redacção:

«Artigo 1.o

1 — A associação adopta a denominação Associação dos Diri-
gentes de Vendas e Marketing de Portugal, adiante designada
ADVP.

2 — A ADVP é uma associação sem fins lucrativos, com sede
na Rua do Conde de Redondo, 8, 1.o, direito, freguesia de São Jorge
de Arroios, concelho de Lisboa, e rege-se pelos presentes estatutos
e pela legislação pertinente.
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Artigo 5.o

O património social resulta dos rendimentos obtidos com as acti-
vidades desenvolvidas pela ADVP e por eventuais doações, con-
tribuições, quotas e patrocínios recebidos de associados ou não
associados.

Artigo 8.o

1 — São associados fundadores todos os associados, pessoas sin-
gulares ou colectivas, que tenham assinado a escritura de cons-
tituição da ADVP, bem como outros associados que, excepcional-
mente, em virtude dos seus méritos, sejam indicados pelo presidente
da direcção, com aprovação do mesmo órgão, não podendo, em
qualquer circunstância, exceder o número de 15.

2 — A qualidade de associado fundador é vitalícia, só podendo
cessar por morte, desistência manifesta, caracterizada por desin-
teresse pela ADVP, ou destituição promovida pela direcção, tendo
em vista a protecção do bom nome da ADVP.

Artigo 9.o

1 — São associados corporativos todos os associados que se iden-
tificarem com a ADVP, promovendo-a ou beneficiando-a com
carácter excepcional, reconhecidos como tal pelo presidente da
direcção com aprovação pelos demais membros desse órgão.

2 — São desde já e por efeito destes estatutos reconhecidos como
associados corporativos todos os membros do conselho geral no
âmbito do respectivo mandato, os quais estarão isentos do paga-
mento de quota durante tal período.

3 — Não há limitação ao número de associados corporativos,
que poderão ser substituídos a qualquer tempo pelo presidente
da direcção, atendendo às conveniências da entidade.

Artigo 10.o

1 — São associados individuais ou empresariais todos os asso-
ciados que a esse título se candidatarem, desde que não se oponham,
no todo ou em parte, aos objectivos da ADVP, possuam reputação
e cumpram os seus deveres sociais.

2 — Os associados que sejam pessoa colectiva devem indicar à
direcção a ou as pessoas singulares que os representam, podendo,
em qualquer momento, alterar essa indicação.

Artigo 11.o

1 — Todos os associados estão sujeitos ao cumprimento dos seus
deveres sociais e a contribuir periodicamente para o património
social.

2 — As contribuições serão distintamente estabelecidas, em fun-
ção, entre outros factores, das diferentes categorias de associados,
pela direcção, que poderá delegar este poder no seu presidente.

Artigo 12.o

Os associados de qualquer das categorias não respondem soli-
dária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela ADVP,
sejam elas quais forem.

Artigo 13.o

1 — São órgãos sociais da ADVP:

a) A assembleia geral;
b) O conselho geral;
c) A direcção; e
d) O conselho fiscal.

2 — Por deliberação da direcção, poderão ser criados conselhos
executivos, para assessorar a ADVP de forma permanente, bem
como comissões especiais para o desenvolvimento de actividades
específicas de natureza temporária.

Artigo 14.o

A mesa de cada reunião da assembleia geral será constituída
por um presidente e um secretário, os quais serão eleitos pelos
associados presentes apenas para a reunião respectiva.

Artigo 15.o

1 — A assembleia geral reúne-se sempre que for convocada pelo
conselho geral, pela direcção, por esta a pedido do conselho fiscal
ou de um conjunto de associados não inferior a um quinto do
total destes.

2 — A convocação faz-se por aviso postal dirigido a cada asso-
ciado e expedida com oito dias de antecedência, acompanhada da
indicação do dia, da hora e do local de reunião e da respectiva
ordem do dia.

3 — A assembleia geral será constituída pela reunião de todos
os associados de todas as categorias, sem exclusão de nenhum,
mesmo dos que ocupem qualquer cargo na ADVP. Deverá reunir-se
no mínimo uma vez por ano, para aprovação do relatório e contas
referentes ao exercício anterior.

4 — À assembleia geral anual, prevista no número anterior, com-
pete ainda proceder à eleição dos órgãos da ADVP, quando cesse
o respectivo mandato.

Artigo 16.o

1 — A assembleia geral não poderá deliberar, em primeira con-
vocação, sem a presença de pelo menos metade dos seus associados.

2 — Caso, volvidos trinta minutos sobre a hora marcada para
a reunião em primeira convocatória, não exista quórum constitutivo,
a assembleia geral reunirá de imediato em segunda convocatória,
qualquer que seja o número de associados presentes.

Artigo 17.o

1 — Competem à assembleia geral as deliberações não compreen-
didas nas atribuições legais e estatutárias de outros órgãos e
designadamente:

a) A eleição do respectivo presidente e secretário;
b) A eleição do conselho geral;
c) A eleição do conselho fiscal;
d) A aprovação das contas da ADVP; e
e) A alteração dos estatutos.

2 — As deliberações serão tomadas por maioria absoluta dos
associados presentes.

3 — Especificamente para tratar de modificação dos estatutos
ou da extinção da ADVP, a aprovação das respectivas deliberações
carece, no primeiro caso, do voto favorável de três quartos dos
associados presentes e, no segundo, do voto favorável de três quartos
de todos os associados.

4 — A assembleia geral poderá reger-se por um regulamento
interno que ela mesma aprovará, no limite dos estatutos e da lei.

Artigo 18.o

1 — O conselho geral é composto por um número ímpar de mem-
bros, com o máximo de 99, eleitos pela assembleia geral, por perío-
dos de três anos, sendo permitida a reeleição. Caso a assembleia
geral não proceda à eleição do número máximo de membros, poderá
o próprio conselho geral deliberar a nomeação de novos membros
até àquele limite, sendo essa nomeação sujeita a ratificação na
primeira assembleia geral seguinte.

2 — Podem fazer parte do conselho geral pessoas singulares ou
colectivas, associados ou não.

3 — Sendo eleita uma pessoa colectiva, aplica-se o artigo 10.o,
n.o 2.

4 — O conselho geral designa aquele que de entre os seus mem-
bros será presidente.

5 — Verificando-se impedimento, de carácter definitivo ou
demorado, de um membro do conselho geral, os restantes cooptarão
um substituto, que exercerá funções durante o período para que
o conselho geral foi eleito, sendo essa cooptação sujeita a ratificação
na primeira assembleia geral seguinte.

Artigo 19.o

1 — O conselho reúne-se, pelo menos, uma vez por ano e de
forma extraordinária sempre que se revele necessário ou quando
convocado pelo seu presidente, pela maioria dos seus membros
ou pela maioria dos associados.

2 — As reuniões do conselho geral são convocadas por carta
ou telecópia, com a antecedência mínima de cinco dias, com a
indicação da ordem de trabalhos; a irregularidade resultante da
falta de convocatória ou da indicação completa da ordem do dia
fica sanada se estiverem presentes todos os membros.

3 — As decisões do conselho geral são tomadas por maioria de
votos, sendo que o presidente, além do seu, tem voto de desempate.

Artigo 20.o

1 — O conselho geral tem competência, nomeadamente, para:

a) Nomear a direcção e representar a ADVP na sua relação
com a direcção;

b) Fiscalizar as actividades da direcção;
c) Velar pelo cumprimento dos objectivos da ADVP;
d) Aprovar os objectivos programáticos da ADVP a ser exe-

cutados pela direcção;
e) Convocar reuniões da assembleia geral e da direcção; e
f) Pronunciar-se sobre qualquer questão que lhe seja submetida

por qualquer órgão social.
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2 — O conselho geral pode nomear de entre os seus membros,
comissões para preparar as suas deliberações ou para fiscalizar a
execução destas.

Artigo 21.o

1 — A direcção é um órgão soberano, autónomo e permanente
da ADVP, competindo-lhe a prossecução e o fiel cumprimento
dos seus objectivos e dos presentes estatutos, considerando-se a
última instância administrativa da sua interpretação.

2 — Como órgão responsável pelo fiel desempenho das missões
da ADVP, poderá, tendo em vista a agilidade administrativa, dele-
gar, no todo ou em parte, os seus poderes no seu presidente, no
director-geral e ou em um ou mais directores.

Artigo 22.o

1 — A direcção compõe-se de directores entre três e nove mem-
bros, eleitos pelo conselho geral, com mandato trianual, sendo per-
mitida a reeleição.

2 — Com excepção do presidente da direcção, que será sempre
quem em cada momento for presidente do conselho geral, os mem-
bros da direcção não poderão ser membros do conselho geral ou
do conselho fiscal.

3 — Podem ser membros da direcção pessoas singulares ou colec-
tivas, associados ou não.

4 — Sendo eleita pessoa colectiva, aplica-se o disposto no
artigo 10.o, n.o 2.

5 — Os membros da direcção escolhem, de entre os seus mem-
bros, um ou mais vice-presidentes, fixando os respectivos pelouros,
devendo indicar de entre estes qual o vice-presidente que substituirá
o presidente nas suas faltas ou impedimentos, mesmo que tem-
porários.

6 — Verificando-se o impedimento, de carácter definitivo ou
demorado, de um dos membros da direcção, os restantes cooptarão
outra pessoa singular ou colectiva para o exercício do cargo, a
qual exercerá funções até ao termo do mandato dos demais direc-
tores, sendo essa nomeação sujeita a ratificação na seguinte reunião
do conselho geral.

Artigo 23.o

A direcção, respeitados os princípios democráticos de livre
expressão de pensamento e de obediência às decisões da maioria,
tomadas por votos individuais, funcionará pelos processos que esco-
lher, podendo reger-se por um regulamento interno que ela mesma
aprovará, no limite da lei e dos presentes estatutos.

Artigo 24.o

1 — A direcção terá, no mínimo, duas reuniões ordinárias por
ano. As reuniões extraordinárias podem ser convocadas a qualquer
tempo.

2 — Compete ao presidente da direcção, por sua iniciativa ou
a pedido de dois directores ou do conselho geral, a convocação
de reuniões.

3 — As reuniões da direcção são convocadas por carta ou tele-
cópia, com a antecedência mínima de cinco dias, com a indicação
da ordem de trabalhos; a irregularidade resultante da falta de con-
vocatória ou da indicação completa da ordem do dia fica sanada
se estiverem presentes ou representados todos os directores.

4 — A direcção só pode reunir-se com a presença da maioria
dos seus membros, sendo todavia necessária a presença do pre-
sidente ou de um vice-presidente.

5 — As reuniões são secretariadas pelo director para tal escolhido
pela direcção ou por um quadro superior da ADVP.

6 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos, tendo
o presidente ou, na falta deste, o vice-presidente que presidir, além
do seu, voto de desempate.

Artigo 25.o

1 — A direcção tem competência para praticar todos os actos
que a lei ou os estatutos não atribuam, em exclusivo, à assembleia
geral, ao conselho geral ou ao conselho fiscal.

2 — Além de outras matérias previstas na lei ou nos estatutos,
cabe à direcção, nomeadamente:

a) Gerir a ADVP e orientar as suas actividades;
b) Aprovar os regulamentos internos da ADVP;
c) Apresentar propostas ao conselho geral e à assembleia geral

e dar parecer sobre todas as outras que forem apresentadas a esta;
d) Elaborar, anualmente, o relatório sobre a gestão da ADVP

e as contas do exercício;
e) Aprovar contratos, de qualquer natureza, entre a ADVP e

terceiros;

f) Deliberar sobre a criação, extinção e funcionamento do con-
selho consultivo e comissões especializadas para o estudo e pros-
secução dos objectivos da ADVP;

g) Definir o valor das contribuições anuais dos associados;
h) Deliberar sobre a abertura de sucursais;
i) Deliberar sobre a aquisição, alienação, oneração, locação ou

arrendamento de bens imóveis, sobre aceitação de doações e lega-
dos, assim como estabelecer normas e regulamentos quanto a bens
móveis.

3 — A direcção pode delegar em um ou mais directores com-
petência para a prática de certos actos ou categorias de actos.

Artigo 26.o

1 — Sem prejuízo do que especificamente se dispõe no número
seguinte, a ADVP, vincular-se-á pelas assinaturas:

a) Do presidente da direcção ou do vice-presidente que tem-
porariamente substitua o presidente;

b) De quaisquer dois directores;
c) De um ou mais directores, no uso de delegações de poderes

conferidas pela direcção;
d) De um ou mais procuradores, nos termos gerais de direito.

2 — No que toca à realização de pagamentos, movimentação
de contas bancárias, prestação de garantias e realização das demais
operações financeiras, a ADVP apenas ficará vinculada pelas assi-
naturas das seguintes pessoas:

a) Assinatura do presidente da direcção conjuntamente com o
director-geral; ou

b) Assinatura do presidente da direcção conjuntamente com o
vice-presidente com o pelouro da área financeira; ou

c) Assinatura do vice-presidente com o pelouro da área financeira
conjuntamente com o director-geral.

3 — O presidente da direcção poderá conferir poderes a qualquer
director ou procuração a qualquer terceiro para a realização de
pagamentos, a movimentação de contas bancárias, a prestação de
garantias e a realização das demais operações financeiras.

Artigo 27.o

Compete à direcção, além das suas tarefas precípuas, punir os
sócios que transgredirem a letra ou a expectativa ética da ADVP,
quer através de censura verbal, quer através de advertência escrita,
quer através da suspensão ou exclusão a seu critério, em função
da gravidade da infracção.

Artigo 28.o

1 — A direcção será assessorada por um director-geral, o qual
será um executivo contratado ao abrigo de um vínculo de natureza
não laboral, sob a responsabilidade e por delegação da direcção,
pelo presidente deste último órgão, cabendo-lhe em conjunto ou
individualmente representar a ADVP social e juridicamente, esta-
belecer programas de comando e de acção, supervisionar e res-
ponder pelos compromissos financeiros da ADVP bem como tomar
todas as demais medidas necessárias para a optimização e o fiel
desempenho das missões da ADVP.

2 — As regras e condições de contratação e remuneração do
director-geral serão definidas por delegação da direcção na pessoa
do seu presidente.»

Tendo sido aditados quatro novos artigos, com a seguinte redacção:

«Artigo 29.o

1 — Compete ao presidente da direcção, por delegação desse
órgão, declarar desconfiança ao director-geral.

2 — A desconfiança só poderá ser declarada pelos seguintes moti-
vos, devidamente comprovados:

a) Desconformidade com os objectivos da ADVP;
b) Desonestidade administrativa e ou financeira; e
c) Perigo iminente de insolvência.

3 — Declarada e comprovada a desconfiança junto da direcção,
o presidente da mesma poderá, a seu juízo, demitir o director-geral.

Artigo 30.o

O conselho fiscal é constituído por um presidente, um vice-pre-
sidente e um vogal efectivo, todos com um mandato de três anos,
deliberando por maioria.
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Artigo 31.o

1 — Compete, nomeadamente, ao conselho fiscal velar pelo cum-
primento das disposições estatutárias, dar parecer sobre o relatório,
balanço e contas anuais, bem como sobre os orçamentos ordinários
e extraordinários da ADVP e pronunciar-se sobre os demais assun-
tos que lhe sejam submetidos pelos restantes órgãos.

2 — O conselho fiscal deverá reunir-se sempre que convocado
pela direcção, pelo conselho geral ou pela assembleia geral e, obri-
gatoriamente, para emitir os pareceres referidos neste artigo.

Artigo 32.o

Todos os membros dos órgãos sociais serão não remunerados
pelas suas funções, excepto quando pontualmente deliberado em
contrário pela assembleia geral e apenas durante o período do
mandato para o qual os membros dos órgãos socais foram
nomeados.»

11 de Agosto de 2006. — O Adjunto, Acácio Monteiro de Sousa.
3000214125

Anúncio (extracto) n.o 4358/2007

Certifico que, no dia 9 de Novembro de 2006, foi lavrada de fl. 50
a fl. 51 do livro n.o 109 de escrituras diversas do Cartório Notarial
de Lisboa, a cargo do notário licenciado Pedro Alexandre Barreiros
Nunes Rodrigues, uma escritura de rectificação à escritura de alteração
de estatutos da Associação lavrada a fl. 130 do livro de notas n.o 95,
com a denominação em epígrafe, com sede na Rua do Conde de
Redondo, 8, 1.o, direito, freguesia de São Jorge de Arroios, concelho
de Lisboa, cujo artigo 22.o passa a ter a seguinte nova redacção:

«Artigo 22.o

1 — A direcção compõe-se por um número ímpar de directores,
eleitos pelo conselho geral, com mandato trienal, sendo permitida
a reeleição.»

13 de Novembro de 2006. — O Adjunto, Acácio Monteiro de Sousa.
3000219999

CALIZ, CLUBE DE AEROMODELISMO DO LIZ

Anúncio (extracto) n.o 4359/2007

Certifico que, por escritura outorgada em 15 de Maio de 2007,
exarada a fls. 75 e seguintes do livro n.o 30-A do Cartório Notarial
de Ana Luísa Cabral de Melo Pereira Guerreiro, foi constituída uma
associação sem fins lucrativos denominada CALIZ, Clube de Aero-
modelismo do Liz, com sede no concelho de Leiria, na Rua dos Heróis
do Ultramar, 14, Leiria Gare, freguesia de Marrazes.

A associação tem por objecto o desenvolvimento da prática des-
portiva do aeromodelismo nas suas variadas áreas.

São órgãos da associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

Constituem receitas da associação as quotas e jóias dos associados,
os donativos, as subvenções ou as doações que, eventualmente, lhe
sejam atribuídas por entidades oficiais, públicas ou privadas, desde
que não afectem a sua independência ou autonomia, outras receitas
provenientes de iniciativas que, no âmbito das suas actividades, possam
promover.

Está conforme o original.

15 de Maio de 2007. — A Notária, Ana Luísa Cabral de Melo Pereira
Guerreiro.

2611027027

CENTRO SOCIAL, CULTURAL E RECREATIVO DO LAMEGAL

Anúncio (extracto) n.o 4360/2007

Certifico que, por escritura de 30 de Abril de 2007, exarada a
fl. 18 do livro de notas para escrituras diversas n.o 4-P, do cartório
notarial do Sabugal a cargo da notária privada Paula Maria Lemos
da Costa, sito na Rua de 5 de Outubro, Edifício Gaveto, 1.o, Sabugal,
foi aditado o artigo 11.o-A e foram alterados o n.o 1 do artigo 3.o,
os n.os 2 e 3 do artigo 6.o, o n.o 2 do artigo 30.o e o artigo 2.o do
Centro Social, Cultural e Recreativo do Lamegal, com sede na fre-
guesia de Lamegal, concelho de Pinhel, número de identificação de
pessoa colectiva 501224785, passando este último a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

1 — Associação Social Cultural e Recreativa do Lamegal tem
por objectivos a promoção social, cultural, artística, desportiva, for-
mativa, musical, a defesa e valorização do património cultural e
natural, a conservação da natureza e promoção da qualidade de
vida de toda a população do Lamegal e o seu âmbito de acção
abrange a freguesia do Lamegal, concelho de Pinhel, distrito da
Guarda.

2 — A Associação tem ainda por objectivo a promoção da acti-
vidade cinegética e da pesca desportiva, a gestão e ordenamento
de recursos cinegéticos, a criação e gestão de zonas de caça e de
concessão de pesca desportiva, a valorização da fauna, flora e flo-
resta, a; implementação de projectos de valorização e protecção
florestal e fomentar e desenvolver o associativismo dos caçadores.»

Está conforme.

30 de Abril de 2007. — A Notária, Paula Maria Lemos da Costa.
2611026813

CLUBE DESPORTIVO DA PATEIRA

Anúncio (extracto) n.o 4361/2007

Certifico que, por escritura lavrada em 28 de Setembro de 2006
no Cartório Notarial de Oliveira do Bairro, a cargo da notária licen-
ciada Maria Briolanja Nolasco Pires, de fl. 82 a fl. 83 do livro de
notas para escrituras diversas n.o 17-G, foi constituída uma associação
cultural, desportiva e recreativa, sem fins lucrativos, que adoptou a
denominação em epígrafe e sede na Rua da Pateira, 18, na vila e
freguesia de Fermentelos, concelho de Águeda, a qual tem por objec-
tivo contribuir para a prática desportiva, formação humana e cívica,
actividades recreativas e participação em competições oficiais des-
portivas.

Está conforme.

10 de Outubro de 2006. — A Técnica do Notariado, delegada, Nancy
Tavares Tavares.

3000217275

COSTAPOLIS — SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA POLIS NA COSTA DE CAPARICA, S. A.

Anúncio n.o 4362/2007

Nos termos do artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
discriminam-se as obras adjudicadas pela COSTAPOLIS — Sociedade
para o Desenvolvimento do Programa Polis na Costa da Capa-
rica, S. A., durante o ano de 2006:

Tipo de procedimento Designação da adjudicação Firma adjudicatária Valor
(em euros)

Concurso público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Empreitada de construção do jardim urbano e
da via de remate, da alameda urbana e do
edifício do CMIA na zona de intervenção
do Programa Polis na Costa de Caparica.

MRG — Manuel Rodri-
gues Gouveia — Enge-
nharia e Construção,
S. A.

4 150 732,39

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Empreitada de realização de trabalhos de adap-
tação nos 1.o e 2.o andares da Rua de Catarina
Eufémia, 29, na Costa de Caparica destinados
às novas instalações da COSTAPOLIS.

MODERNILUX — Insta-
lações Eléctricas, L.da

22 564,92

15 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho de Administração, António Fonseca Ferreira.




